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DENOMINA DE “PROFESSOR PEDRO GURGEL
VALENTE” O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL –
CEI, NO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1º - Passa a denominar-se “CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSOR PEDRO
  GURGEL VALENTE” o atual Centro Educacional Infantil Sem Denominação situada na CE 371

que dá acesso Acopiara – Catarina, Bairro Aroeiras, Município de Acopiara, Ceará.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data da sua
publicação.

 

JUSTIFICATIVA

Esta proposta de lei tem por objetivo homenagear filho ilustre de   família tradicional do município
  de Acopiara-Ce, que dedicou sua vida à educação, dando o seu nome ao CENTRO DE

   EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI, que passará a ter a denominação de “PROFESSOR PEDRO
GURGEL VALENTE”.

 

BIOGRAFIA

Pedro Gurgel Valente, filho primogênito de Eduardo Gurgel Valente e Hermengarda Aguiar Gurgel,
nasceu em 02 de novembro de 1927, na cidade de Acopiara-CE. Teve dez irmãos, naturais da mesma
cidade.
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Foi alfabetizado na Escolinha Lídia Gurgel (tia dele), depois freqüentando para o Grupo Escolar de
Acopiara. Mudou-se para Fortaleza a fim de cursar o secundário no Colégio Estadual do Ceará (Liceu),
concluso em 1950, época em que morava na Casa do Estudante. Neste ínterim, trabalhou como lapidário
na Lapidação Brasil de 1946 a 1948, sua primeira profissão. Sequencialmente atuou como auxiliar de
escritório de 1948 a 1953 na empresa Wilson Sons &Cia Ltda, e como escriturário de 1953 à 1963 no
Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado (IPASE).

Almejando ser professor, formou-se na Faculdade Católica de Filosofia do Ceará, no Curso de Extensão
Universitária em Introdução a Filosofia em 15 de outubro de 1952, auferindo o título de Bacharel em
Letras Neolatinas, concluindo também o Curso de Didática em 1956.

Lecionou Latim, Francês e Português no Ginásio Presidente Vargas em Messejana, de 1954 à 1959,
anteriormente nominado José Barcelos. Em 1959 assumiu o magistério de Francês no Colégio Municipal
Filgueiras Lima, assim como de Português, Espanhol, Latim e Francês no Colégio Estadual do Ceará

Foi admitido em 1962 na Escola Industrial de Fortaleza, como professor de Português, atualmente
Instituto Federal do Ceará, onde se aposentou em 20 de maio de 1985.

Por meio de Concurso Público tornou-se, em 11 de junho de 1962, professor secundário no Colégio
Estadual do Ceará, assumindo a direção do Anexo desta Escola, Colégio Visconde do Rio Branco de
1962 à 1964.

Foi também professor e vice-diretor no Colégio Estadual Professor João Hipólito de Azevedo e Sá de 3
de junho de 1963 até 1977. Em 1964, passou a lecionar também Português, no Ginásio Nossa Senhora da
Assunção, até 1968.

Foi fundador e diretor em 1978 do Centro Interescolar do 2º Grau Governador Adauto Bezerra, onde se
aposentou em 1997, concluindo com brilhantismo a carreira de educador, sempre primando pelo
incentivo aos estudos de todos os que partilhavam sua vida.

Desempenhou sua profissão com maestria, trabalhando nos três turnos, assiduamente, com dedicação e
prazer.

Participou de diversos cursos, seminários, simpósios e congressos. Citando alguns: Curso de Orientação
Educacional, Inspetoria Seccional de Fortaleza; Aperfeiçoamento de Estabelecimento de Ensino do
Segundo Grau, promovido pelo CETENE/SUDENE, em convênio com a SEDUC em 1973; e o Curso de
Planejamento para a Formação Profissional, SENAFOR/MEC em 1982.

Casou-se em 11 de fevereiro de 1955, com Luísa Alves do Nascimento, filha de José Alves do
Nascimento e Cleonice Alves do Nascimento, residentes em Acopiara. Luísa, adotou o sobrenome Alves
Gurgel, assumindo também o exercício do magistério.

Da união nasceram quatro filhos: Lúcio Alves Gurgel, Engenheiro Mecânico; Lúcia Maria Alves Gurgel,
Bióloga e Bibliotecária; Mônica Alves Gurgel Nunes, Advogada e Elton Alves Gurgel, Psicólogo e
Professor.

Durante a sua vida saudável, não deixava passar oportunidades para visitar e desfrutar da sua terra natal.
Apreciava o período da Semana Santa para ir a Acopiara visitar a família e amigos.

Sempre afeito à política e com dom da oratória, teve sob sua responsabilidade saudar em nome de sua
cidade, por diversas vezes, autoridades em visita a seu berço natal, Acopiara, prestigiando a carreira do
cunhado Antônio Gaspar do Vale, valoroso líder municipal, momentos empolgantes e inesquecíveis.

Pedro Gurgel Valente faleceu em 17 de maio 2014 deixando um legado de honestidade, sinceridade,
dedicação a família, bondade e esmero a sua profissão, o que influenciou filhos e netos, além de vários de
seus alunos a abraçarem a missão do magistério.
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PROJETO DE LEI Nº 54/2023

AUTORIA: DEPUTADO JOÃO JAIME

MATÉRIA: DESARQUIVAMENTO DO PROJETO DE LEI N.º 366/2022 -
DENOMINA PROFESSOR PEDRO GURGEL VALENTE O CENTRO DE
EDUCAÇÃO INFANTIL CEI, NO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE.

 

 

P A R E C E R

 

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/2019, em seu
art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 54/2023

 que trata do Deputado João Jaime DESARQUIVAMENTO DO PROJETO DE LEI N.º 366/2022 -
DENOMINA PROFESSOR PEDRO GURGEL VALENTE O CENTRO DE EDUCAÇÃO
INFANTIL CEI, NO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE.

 

I - DO PROJETO
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Art. 1º - Passa a denominar-se “CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
” o atual Centro Educacional InfantilPROFESSOR PEDRO GURGEL VALENTE

Sem Denominação situada na CE 371 que dá acesso Acopiara – Catarina, Bairro
Aroeiras, Município de Acopiara, Ceará.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data
da sua publicação.

 

II - ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

                 

Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim prescreve no que é
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil.

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

                       Corroborando com esse entendimento, a Constituição do Estado do Ceará, por sua vez,
estabelece em seu artigo 14, inciso I, “ex vi legis”:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação

                     Analisa-se primeiramente, se há o cumprimento dos requisitos formais e materiais exigidos
pela Constituição para a elaboração das leis, uma vez que as competências legislativas são divididas pela
Constituição Federal entre os entes da federação. Nesse sentido, é indispensável na análise técnica,
observar se a proposta parlamentar corresponde aos pressupostos e procedimentos relativos à formação da
lei.

                     Na Constituição Federal são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos
Estados, como se sabe, os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (art. 23), assim como a competência concorrente, citada no art. 24, e a competência exclusiva,
referida no art. 25, parágrafos 2º e 3º da CF/88. Desta forma, tem-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se os princípios constitucionais pertinentes.

                   Competência, segundo José Afonso da Silva, (“Curso de Direito Constitucional Positivo”.
26. ed. São Paulo - Malheiros, 2006. p. 479) é a faculdade juridicamente atribuída a uma entidade, ou a
um órgão ou agente do Poder Público para emitir decisões. Competências são as diversas modalidades de
poder de que se servem os órgãos ou entidades estatais para realizar suas funções.

                     Quanto à constitucionalidade do projeto no âmbito federal, a Constituição Federal, lei
suprema do ordenamento jurídico brasileiro dispõe em seu artigo 25, que cabe aos Estados a competência
para legislar sobre matéria residual, tal como é o caso apresentado:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.
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§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

 

III - COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

 

                      Em relação ao tema objeto da presente proposição – ,denominação de bem público
entende-se do enunciado da CF, inexistir legislação específica regulamentando a matéria em questão.
Apenas e tão somente trata-se de competência não vedada por esta.

                      Destarte, como visto acima, os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis
que adotarem e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que,
explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal.

                 Outrossim, reza a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, in verbis:

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito,
ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio,
excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

                     Por outro turno, a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seus artigos 19, inciso V
e 50, inciso XIII, ex vi legis:

Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

I – os que atualmente lhe pertencem;

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao seu
patrimônio.

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado,
dispor acerca de todas as matérias de competência do Estado do Ceará,
especialmente sobre:

(...)

XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público; (grifo
nosso).
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                      A propositura em apreço, dessa forma, almeja denominar oficialmente de PROFESSOR
PEDRO GURGEL VALENTE O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CEI, NO MUNICÍPIO
DE ACOPIARA/CE.

                      Consta em anexo via da certidão de óbito, conforme determina a legislação pertinente.
Sendo assim, cumpre-nos ressaltar a observância à restrição da Constituição Estadual, em seu art. 20,
inciso V, quanto à denominação de bens públicos:

Art. 20. É vedado ao Estado:

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital, maternidade,
edifício público, auditórios, cidades e salas de aula. (grifo inexistente no original).

                   Destaque-se, ainda, que o nome da pessoa a ser utilizado para denominar o bem não consta no
Relatório Final da Comissão Nacional da Verdade, de que trata a Lei Federal nº 12.528/2011, como
responsável por violações de direitos humanos, nem se trata de agente público, ocupante de cargo de
direção, chefia, assessoramento ou assemelhados e pessoa que tenha praticado ou pactuado, direta ou
indiretamente, com violações de direitos humanos, notadamente durante o período da ditadura militar,
nos termos da Lei Estadual nº 16.832, de 14 de janeiro de 2019.

                   Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador
encontrará a forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em
desrespeito ao processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de
iniciativa legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

                   Ademais, atendendo à solicitação desta Procuradoria, feita por intermédio do Ofício nº
112/2023–PROC, datado em 19 de abril de 2023, fora-nos informado acerca dos seguintes
questionamentos:

 

Ofício nº 05/2023- PROC Ofício SUPAE/SOP

1. Se efetivamente o CEI foi ou está sendo construído com
recursos públicos do Estado do Ceará;

Está sendo construído com recursos
públicos do Estado do Ceará;

2. Em caso afirmativo, se os recursos financeiros aportados
pelo Estado do Ceará representam parcela superior a 50% da
obra financiada pelo Governo do Estado do Ceará, na forma
de Convênio, nos termos da Lei nº16.968, de 30 de agosto de
2019 (DOE 30.08.2019)

Os recursos são provenientes do Tesouro
Estadual;

3. Se  o CEI pertence ou pertencerá ao Domínio Público
Estadual;

 Após a sua conclusão, passa a integrar o
domínio público do Município;

4. Se a unidade já foi oficialmente denominada;
Esta SOP não dispõe sobre denominação
do equipamento público.
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5. Se a sua construção já foi concluída; A construção já foi concluída;

6. Caso não tenha havido conclusão, se a obra se encontraem
andamento, e em qual fase.

A construção já foi concluída.

                   Como se sabe, o Estado do Ceará editou a Lei nº 16.968/2019, que especifica, em seu art.
1º, que os convênios ou instrumentos congêneres celebrados para realização de obras públicas financiadas
pelo Governo do Estado, em patamar superior a 50%(cinqüenta por cento) deverão conter cláusula
expressa  indicando que a denominação do bem público será realizada por Lei aprovada pela Assembleia
Legislativa do Ceará.

                      Isso posto, considerando a resposta fornecida pela SOP, que indaga se os recursos
financeiros aportados pelo Estado do Ceará representam parcela superior a 50% (cinquenta por cento) da
obra financiada pelo Governo do Estado do Ceará, na forma de Convênio, nos termos da Lei
nº16.968/2019, esclareceu que os recursos são provenientes do Tesouro Estadual, conclui-se que compete
a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, dispor acerca da denominação do bem
público especificado nesta proposição.

 

IV – CONCLUSÃO

Assim, pelo exposto, somos de  a regular tramitação do presente PARECER FAVORÁVEL Projeto de
, se ajusta à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, comoLei nº 54/2023

também aos artigos 200, inciso II, alínea “f” e 209, inciso VI do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 754, de 02/03/2023).

        

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Felipe Mota

Assunto: Designação para relatoria

              Senhor Deputado,

              Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

         Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

         Atenciosamente,

DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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GABINETE DO DEPUTADO FELIPE MOTA

PARECER
18/12/2023

PARECER AO PROJETO DE LEI   054/2023, QUE DISPÕE SOBRE O
  DESARQUIVAMENTO DO PROJETO DE LEI N.º 366/2022 - QUE

   DENOMINA DE PROFESSOR PEDRO GURGEL VALENTE O CENTRO
DE EDUCAÇÃO INFANTIL CEI, NO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei proposto pelo r. Deputado João Jaime, cujo objetivo é  “O
    DESARQUIVAMENTO DO PROJETO DE LEI N.º 366/2022 - QUE DENOMINA DE

 PROFESSOR PEDRO GURGEL VALENTE O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CEI, NO
MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE”.

Em apertada síntese, é o relatório.

II - ANÁLISE

O Projeto de Lei n° 054/2023 passa a ser objeto de análise pela presente Comissão de Constituição,
Justiça e Redação. A Propositura em questão remete a um Projeto de Lei que visa “O
DESARQUIVAMENTO DO PROJETO DE LEI N.º 366/2022 - QUE DENOMINA DE PROFESSOR
PEDRO GURGEL VALENTE O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CEI, NO MUNICÍPIO DE
ACOPIARA/CE”.

Conforme a competência atribuída a presente Comissão, não se vislumbram vícios para a
inadmissibilidade do Projeto nesta Casa Legislativa, conforme preceituado nas Constituições Federal e
Estadual, e que se ajusta a exegese dos artigos 58, inciso III e 60 inciso I, da Carta Magna Estadual, tudo
em conformidade com a redação dos artigos 200, inciso II, alínea “b” e 210, inciso I do Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, que versam sobre matéria trazida pela proposição:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:
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III – leis ordinárias;

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

 

Destaca-se, que não existe óbice à referida propositura, sendo analisada neste momento sua
admissibilidade e constitucionalidade, sendo assim, o projeto em questão encontra-se dentro dos ditames
legais previstos nas Constituições Estadual e Federal, bem como, ajusta-se ao Regimento Interno desta
casa.

Certos da relevância da matéria apresentada pela nobre parlamentar e a justificativa apresentada
fundamentando o projeto, é de suma importância a aprovação nesta Casa Legislativa.

 

III – VOTO

Destarte, somos pelo  a regular tramitação do Projeto de Lei nº. 054/2023, dePARECER FAVORÁVEL
autoria do Deputado João Jaime haja vista a importância da matéria apresentada.

É o parecer, salvo melhor juízo.

DEPUTADO FELIPE MOTA

DEPUTADO (A)
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

30 de 33



 Nº do documento: (S/N) Tipo do documento: DESPACHO

 Descrição:  APROVAÇÃO

 Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA
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MESA DIRETORA

DESPACHO
21/05/2024

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 40ª (QUADRAGÉSIMA) SESSÃO
ORDINARIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA SEGUNDA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16 DE MAIO DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 33ª (TRIGÉSIMA TERCEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16 DE MAIO DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 34ª (TRIGÉSIMA QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16 DE MAIO DE 2024.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO

31 de 33



32 de 33



Fortaleza, 05 de junho de 2024 | SÉRIE 3 | ANO XVI Nº103 | Caderno 1/2 | Preço: R$ 23,00

PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.821, de 03 de junho de 2024.
(Autoria: João Jaime)

DENOMINA PAULO ANDRÉ COELHO A ARENINHA LOCALIZADA NO CONJUNTO BARBADA, NA SEDE
DO MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A Areninha localizada no Conjunto Barbada, na sede do Município de Tejuçuoca, construída com recursos do Governo do Estado, receberá

a denominação oficial de Paulo André Coelho.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.822, de 03 de junho de 2024.
(Autoria: João Jaime)

DENOMINA PROFESSOR PEDRO GURGEL VALENTE O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI
LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE ACOPIARA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Centro de Educação Infantil Professor Pedro Gurgel Valente o Centro Educacional Infantil situado na CE-371, que dá

acesso a Acopiara – Catarina, bairro Aroeiras, no Município de Acopiara.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.823, de 03 de junho de 2024.
(Autoria: Nizo Costa)

DENOMINA VALDECI FERREIRA LÊU A ARENINHA NO MUNICÍPIO DE TARRAFAS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Valdeci Ferreira Lêu a Areninha construída pelo Governo do Estado no Município de Tarrafas.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.824, de 03 de junho de 2024.
(Autoria: Nizo Costa coautoria Marcos Sobreira)

DENOMINA MARIA ZÉLIA BOAVENTURA LOPES (DONA ZÉLIA) A ANTIGA ESCOLA DE ENSINO MÉDIO
ADAHIL BARRETO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CARIÚS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Maria Zélia Boaventura Lopes (Dona Zélia) a antiga Escola de Ensino Médio Adahil Barreto localizada no Município de Cariús.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.825, de 03 de junho de 2024.
(Autoria: Renato Roseno coautoria Augusta Brito)

ALTERA A LEI Nº16.197, DE 17 DE JANEIRO DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO SISTEMA
DE COTAS NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O art. 1.º da Lei n.º 16.197, de 17 de janeiro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1.º Fica instituído, por 10 (dez) anos, o sistema de cotas para ingresso nas universidades e demais instituições de ensino superior estaduais,
visando beneficiar estudantes carentes que comprovem ter cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas situadas no Estado do Ceará,
assim como estudantes autodeclarados pretos, pardos, indígenas e quilombolas e pessoas com deficiência, nos termos da legislação.” (NR)
Art. 2.º O art. 2.º da Lei n.º 16.197, de 17 de janeiro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2.º As instituições públicas de Educação Superior do Estado do Ceará reservarão, em cada concurso seletivo para ingresso nos cursos de
graduação, por curso e turno, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de suas vagas para os alunos que comprovem ter cursado integralmente o
ensino médio em escolas públicas.
§ 1.º ................................................................................................................................
§ 2.º ................................................................................................................................
§ 3.º Em cada instituição de ensino superior, as vagas de que trata o caput deste artigo serão preenchidas, por curso e por turno, por autodeclarados
pretos, pardos, indígenas e quilombolas, em proporção, no mínimo, igual à de pretos, pardos, indígenas e quilombolas da população cearense,
segundo o último censo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.
§ 4.º Nos concursos seletivos para ingresso nas instituições estaduais de ensino superior, os candidatos concorrerão, inicialmente, às vagas disponi-
bilizadas para ampla concorrência e, se não for alcançada nota para ingresso por meio dessa modalidade, passarão a concorrer às vagas reservadas
pelo programa especial para o acesso às instituições.
§ 5.º No âmbito de sua autonomia e observada a importância da diversidade para o desenvolvimento científico, tecnológico e de inovação, as insti-
tuições estaduais de ensino superior promoverão políticas de ações afirmativas para inclusão de pessoas autodeclaradas pretas, pardas, indígenas e
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